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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PREF Nº 19 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO PREF Nº 19/2016 QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IPUAÇU-SC E A 

EMPRESA BETHA SISTEMAS LTDA. 

  

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE IPUAÇU, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede na Rua Zanella n. 818, Centro, da cidade de Ipuaçu, SC, inscrita no CNPJ n. 95.993.028/0001-83, 

representado pela Prefeita Municipal Sr.ª CLORI PEROZA, portadora do RG n.º 1.785.723 SSP/SC e inscrita no 

cadastro de pessoa física sob o n.º 722.175.709-78, brasileira, convivente em união estável, residente e domiciliado 

nesta cidade de Ipuaçu, SC, denominado para este instrumento simplesmente de CONTRATADA. 

 

CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 

00.456.865/0001-67, Inscrição Estadual 253.086.027, com sede à Rua João Pessoa, 134, na cidade de Criciúma, 

Estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo seu Sócio Administrador o Sr. ERNESTO MUNIZ DE SOUZA 

JR., conforme contrato social anexo ao processo, brasileiro, advogado, portador da cédula de identidade profissional 

nº 24.757OAB/SC e inscrito no CPF sob nº. 004.770.259-19, doravante denominada CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Fica suprimido do objeto do contrato, o(s) aplicativo(s): 

 

Entidade Produto Valor 

Município de Ipuaçu Tesouraria Prefeitura - 3 usuários  

 

R$ 382,00 

FM Saúde de Ipuaçu Tesouraria FM Saúde - 1 usuário  

 

R$ 93,00 

A partir do mês de Março/2017, nos termos do art. 65, § 2º, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS  

 

As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em vigor. 
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E por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor, juntamente com as 

testemunhas abaixo, obrigando seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente. 

  

Ipuaçu- 19 de janeiro de 2017. 

        

 

                                                   ______________________________________   

CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE IPUAÇU-SC 

CLORI PEROZA  

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

___________________________________                    _______________________________________ 

BETHA SISTEMAS LTDA.     BETHA SISTEMAS LTDA. 

Daniela Ramos Silva                  Ernesto Muniz de Souza Jr.                    

CONTRATADA                            CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

___________________________________                    _______________________________________ 

Nome:        Nome: 

CPF n.º       CPF n.º 

 

 


